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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

ESTADO DE RONÔNIA 

GABINETE DO PREFEITO  

Ofício n 	e/GP/2018 
	

Ouro Preto do Oeste — RO, 	e dezembro de 2018. 

À Sua Excelência o Senhor 

JOSIMAR RABELO CAVALCANTE 

Presidente da Câmara Municipal 

Ouro Preto do Oeste — RO. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos expressar os cumprimentos de estilo, vem encaminhar o 

Projeto de Lei noZ/4 /3del.2.de dezembro de 2018, que "ALTERAM ARTIGOS DA LEI DE N. 2009 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para que seja submetida à 

elevada apreciação dos Senhores Vereadores, para a devida apreciação por esta Casa 

Legislativa. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

VAG O GO ALVES BARROS 
Pref ito do Mu icipio de OPO-RO 



ESTADO DE DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURÍDICA 

MENSAGEM N.:U/05/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores; 

Honra-nos encaminhar o Projeto de Lei n. 	,de J  0,2, de 

dezembro de 2018, que "ALTERAM ARTIGOS DA LEI DE N. 2009 DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", para que seja submetida à elevada apreciação desta Augusta 

Casa de Leis. 

O Projeto de Lei em epígrafe foi com o objetivo da referida 

alteração da Lei de n. 2009 de 19/12/2013 foi devido ao reconhecimento ds 

mudanças nas condicionalidades de ingresso de médicos brasileiros, ocorrido a 

partir do Edital de n.018 de 19/11/2018, que é adesão ao Programa de Provisão 

de Médicos do Ministério da Saúde- Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

Vale ainda informar que conforme consta na Justificativa da Pasta 

as fls.02, a média de valores de alugueis praticadas no comércio local, está dentro 

do valor proposto neste ato apresentado pela SEMSAU. 

Pelas razões expostas, encaminhamos a apreciação dos Senhores 

Vereadores o presente Projeto de Lei, convictos do interesse público, da proposta 

e do propósito de Vossas Excelências de melhor qualificar os serviços de 

atendimento dos munícipes, e diminuição dos gastos públicos municipal com a 

tramitação de ações de cobrança. 

É a justificativa. 

Gabinete do Prefeito - e dezembro de 2018. 

VAGN 	VE BARROS 
Prefeit 	ipio de OPO-RO 



ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N. 02 	DEVZ,DE DEZEMBRO DE 2018. 

"ALTERAM ARTIGOS DA LEI DE N. 2009 DE 19 
DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO 

PRETO DO OESTE/RO, no uso das atribuições legais, considerando o processo 

administrativo de n.4600/2018, e Edital de n.18 de 19 de novembro de 2018; 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° - Altera o Parágrafo primeiro do artigo 3° da Lei n. 2009 

de 19 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.3°(...); 

Parágrafo Primeiro: O valor de referência para ajuda 

Pecuniária será de R$800,00(oitocentos reais)". 

Art. 2° - Altera o Parágrafo Único do artigo 4° da Lei n. 2009 de 

19 de dezembro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.4° (...); 

Parágrafo Único: O valor de referência para Auxílio 

Alimentação será de R$600,00(seiscentos reais)." 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Ouro Preto do Oeste-RO. 

VAGN 	 VES BARROS 

CRISTIAN 	MOS PEREIRA 
ASSESSOR ESPECIAL DA SEMSAU 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMS6, 

$elosat nekntis no cen4570 At AnaVinnt 

MEMO N. 808/SEMSAU/OPO/RO 
Em 29 de novembro de 2018, 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Gabinete do Prefeito 
Assunto: Proposta de alteração da Lei n. 2009, de 19/12/2013. 

Senhora Procuradora, 

Servimo-nos do presente para solicitar à Vossa Excelência, elaboração de Projeto de Lei 
propondo alteração dos valores referentes a ajuda pecuniária e auxílio alimentação, 
constantes nos artigos 3° e 4°, no §1° e Parágrafo Único, respectivamente da Lei n. 
2009, de 19/12/2013, passando a vigorar a seguinte redação: 
Art. 3° 	 
§1° O valor de referência para ajuda pecuniária será de R$800,00 (oitocentos reais) 
mensais. 

Art. 4° 	 
Parágrafo Único - O valor de referência para auxílio alimentação será de R$600,00 
(seiscentos reais) 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposta está sendo feita em razão do reconhecimento das mudanças nas 
condicionalidades de ingresso de médicos brasileiros, feitas a partir do Edital n. 018, de 
19 de novembro de 2018, para adesão ao Programa de Provisão de Médicos do 
Ministério da Saúde — Projeto Mais Médicos para o Brasil, em que foram inscritos 09 
(nove) médicos de nacionalidade brasileira portadores de CRM. Nos termos do referido 
Edital, os profissionais médicos receberão o valor integral da bolsa salário, conforme 
descrito no item 8.1, "Para a execução das ações de aperfeiçoamento no âmbito do 
Projeto será concedida aos médicos participantes bolsa-formação com valor mensal de 
R$ 11.865,60 (onze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), que 
poderá ser paga pelo prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, prorrogáveis apenas na 
hipótese prevista na Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, 
e respectivas alterações", em especial as Portarias de n.. 30 e 300, de 12 de fevereiro de 
2014 e 05 de outubro de 2017, respectivamente. 
Ante o exposto, e considerando que a média de valores de aluguéis praticadas no 
comércio imobiliário local, está dentro do valor proposto neste ato, estamos pleiteando a 
redução do referido valor, de forma que garantir,,,mátor, 	mia nos gastos com 
serviços intermediários de saúde pública. 
Atenciosamente, 

Cdsüan 
Asses 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

PROCURADORIA JURÍDICA 

DATA: 30/11/2018 
DESTINO: SEMSAU 
PROCESSO N° 4600/2018 

DESPACHO 

Veio os autos com pedido de criação de Lei para alteração de valores 

sobre ajuda pecuniária e auxilio alimentação referente a Lei de n.2009 de 19 de 

dezembro de 2013. 

Considerando o pedido supra, faz-se necessário que a Pasta instrua o 

processo em epígrafe constando o Edital as inscrições dos 09 profissionais, 

demonstração orçamentária através do Setor competente, após retornar a PJ demais 

deliberações. 

R B 	E JESUS BARROS.' 
P OCURADORA JURÍDICA 



PREFEITURA MUNICIPAL. DE OURO PRETO DO OESTE 

PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

DE s.:7 DE LEI N°  

"ALTERA O PARÁGRAFO PRIMEIRO DO 	— 
ARTIGO 3° DA LEI N° 2009 DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2013 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

A Egrégia Cede de Leis do Município de Ouro Preto do Oeste, 
aprovou e eu, Prefeito MüniCipal, sanCiono a seguinte LEI. 

Art, 1° .0 Parágrafo Primeiro do Artigo 3° da Lei 2009 de 19 de dezembro de 2013 
passa a vigorar com a,seguinte redação; 

"Art.3°.... ... . . 

§ 1° O valor de referencia, para a ajuda pecuniária será de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais. 

Art. 2°. Esta Lei entrá em vigor na data de suá publicação. 

Ouro Preto do Oeste,0 Março de 2014. 

UANLA EX TES QJI 
FEITO MUNICIPAIN\ 
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"AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO MORADIA, AUXÍLIO 
TRANSPORTE 	E 	AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO PARA MÉDICO 
PARTICIPANTE DO PROGRAMA MAIS 
MÉDICOS PARA O BRASIL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Egrégia Corte de Leis do Município de 
Ouro Preto do Oeste aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte LEI. 

Art.1° - Esta lei dispõe sobre á concessão de ajudas pecuniárias de 
moradia, transporte, e alimentação aos médicos participantes do 
"Programa" Mais Médicos para o Brasil" que exercerem atividades no 
município de Ouro Preto do Oeste. 

ART,2° - Os Médicos participantes do "Programa Mais Médicos para o 
Brasil" serão selecionados, contratados e remunerados pelo Ministério da 
Saúde, nos termos da Lei no 12,871 de 22 de outubro de 2013 e da 
Portaria Interministerial n° 1,369„ de 08 de julho de 2013, estando estes 
Profissionais vinculados ao 'Ministério da Saúde, competindo ao Município 
de Ouro Preto do Oeste tão somente a responsabilização pelo custeio de 
despesas com moradia, alimentação e de transporte, quando necessário, 
dos referidos profissionais, nos valores estabelecidos nesta Lei. 

ART,3° 	Ficá autOrilada a concessão de auxílio moradia aos médicos 
participantes do "Programa Mais Médicos para o Brasil, consubstanciado 
na -oferta• de acomodação para o médico participante, em imóvel de 
propriedade do Município ou locado para tal fim ou de recurso pecuniário 
equivalente, conforme Art, 30  da Portaria n° 23 de 10  de outubro de 
2013 da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educaçào na Saúde do 
Ministério dá Saúde. 

GABINETE DO PREFEITO 
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GABINETE DO PREFEITO 

anualmente pelo índice Nacional de Preços ao C 
acumulado nos doze últimos meses. 

ART.10 - 
O médico participante deverá apresentar comprovante atualizado de endereço, co

mprometendo-se a informar imediatamente ao 
Município, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, qualquer alteração 
fétida que venha a ocorrer, sob pena de incorrer em improbidade 
administrativa em caso de recebimento de recurso pecuniário para o 
transporte ou p'ara moradia, 

ART.IZ - 
As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas 

pelas dotações orçamentárias constantes do quaciró abaixo, aS quais 
serão objeto de abertura de crédito especial para arcar com as despesas 
do Projeto do Governo Federal "Mais Médicos para o Brasil": 

FAMÍLIA 
PROGRAMAÇAO; 

10,301,.0031.2041,0000-MANUTEÇA0 DO PROGRAMA SAUDE 

ELEMENTO  DE DEPESA 

3.3.90.93 — INDENIZAÇÃO DE 
MORADIA—PESSOAL CIVIL 

3.3.90.46 — AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

3.3.90.49 — AUXILIO TRANSPORTE 

ART.12 - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto do Oestetiq de 	tjuo de 2013. 

FMS/BATB 

FMS/BATB 

FMS/BATB 

FONTE 
VALOR 

1 000,00 

500,00 

240,00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
GABINETE DO REFEITO 

§1° 	
O valor de referência para a ajuda pecuniária será o 

• 
1.000,00 (hum mil reais) mensais, recomendado pelo Ministério da 
Saúde, com base nos estudos do IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada) e Ministério das Cidades. 

§2° - A decisão entre a oferta de acomodação para moradia ou de 
recurso pecuniário equivalente ficará a critério do Município de Ouro 
Preto do Oeste. 

ART.40  - Fica autorizada a concessão de auxílio-alimentação, conforme 
Art. 3° da Portaria n° 23 de 10 	outubró de 2013 da Secretaria de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde. 

Parágrafo Único -O Recurso pecuniárlo a que se refere o caput deste 
artigo será concedido no valor mensal de R$500,00 (quinhentos reais), 
tendo em vista recomendação do 'Ministério da SaÚde. 

ART.50 
 - Os auxílios possuem caráter indenizatório e não se 

incorporarão à remuneração custeada pelo Governo Federal, não 
incidindo sobre eles quaisquer contribuições trabalhistas, previdenciárias 
ou fiscais. 

ART.6° - Sendo o caso, os benefícios deverão ser concedidos de forma 
proporcional à quantidade de dias , usufruídos na moradia ou trabalhados, 
para fins de alimentação. 

ART.70 
 - Os benefícios vigorarão enquanto viger o Programa Federal, 

extinguindo-se automaticamente 'ao término do Programa. 

ART.8° - O médico participante poderá renunciar à oferta, pelo 
Município, de acomodação para moradia ou ,de recurso pecuniário 
equivalente, mediante assinatura do Termo de Renúncia anexo à 
presente. Lei,, que será firmado pelo profissional em caráter livre. 

ART.90  NO caso da' renúncia prevista no art. 80  poderá o Município de 
Ouro Preto do Oeste, fornecer recurso pecuniário para o transporte 
diário. 

Parágrafo único - O recurso pecuniário para o transporte será no valor 

mensal de R$240,00 (duzentos e quarenta) reais, reajustável 



PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DÁ LIBERDADE, 1156 - CNPJ:04380507/0001-79 

)çou. Naer 	Orçamento Programa - Exercício de 2019 

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

PODER: 	 02 	PODER EXECUTIVO 

ORGÁO 	 06 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 	00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Aplicacao Programada 	 Proj/Ativ 
Ficha da Despesa 

Manutenção e Funcionamento da SEMSAU 	 10.122.0001.2033.0000 
3 	DESPESAS CORREN' 

1 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Finalidade 	Categoria 

F.R. - C.A. 

Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func.  

2.692.924,98 
2.652.924,98 

2.286.434,98 239 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.1.90.11.00 651.014,98 240 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.1.90.11.00 557.000,00 241 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.13.00 98.400,00 242 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

243 
3.1.90.13.00 61.000,00 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.1.90.16.00 10,00 244 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.1.90.16.00 10,00 245 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.1.90.94,00 61.178,29 246 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.1.90.94.00 152.821,71 247 	RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO 
`-• 3.1.90.96.00 • 105.000,00 248 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.1,91.13.00 350.000,00 249 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.1.91.13.00 250.000,00 

366.490,00 250 	CONTRIBUICOES 
3.3.50.41.00 10,00 251 	CONTRIBUICOES 
3.3.70.41.00" 10,00 252 	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.3.71.70.00 10,00 .253 	RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 3.3,71.70.00 23.460,00 254 	DIÁRIAS - CIVIL 
3.3.90.14.00 60.000,00 255 	MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.00 10.000,00 256 	MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.00 20.000,00 257 	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

258 3.3.90.33.00 1.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.3.90.36.00 10.000,00 259 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 34.000,00 260 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 150.000,00 261 	OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 3.3.90.47.00 3.000,00 262 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 3.3.90.92.00 5.000,00 263 	INDENIZACOES E RESTITUICOES 

4 	DESPESAS DE CAPO 
3.3.90.93.00 50.000,00 

4 	INVESTIMENTOS 40 000,00 
40.000,00 264 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 40.000,00 

Manutenção do CMS 	 10.125 0001.2036.0000 
3 	DESPESAS CORREN' 22.600,00 

3 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 19 600,00 

DIÁRIAS - CIVIL 
266 	MATERIAL DE CONSUMO 
267 	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

3.3.90.14.00 
3.3.90.30.00 
3.3.90.33.00 

10.000,00 
2.500,00 
3.000,00 

19.600,00 

268 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.3,90.36.00 2.900,00 269 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
4 	DESPESAS DE CAPO 

3.3.90,39.00 1.200,00 

4 	INVESTIMENTOS 3.000,00 

270 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.4.90.52.00 3.000,00 
3.000,00 

Atenção Básica Saúde: PSF, PACS, PMAQ, S. BUCAL e S. 	10.301.0031 2040.0000 
PENIT. 5.596.122,09 

3 	DESPESAS CORREN' 
5.336.121,89 



	

4 .278 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

	

279 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

	

280 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

	

281 	DIÁRIAS - CIVIL 

	

282 	MATERIAL DE CONSUMO 

	

283 	MATERIAL DE CONSUMO 

	

284 	MATERIAL DE CONSUMO 

	

285 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

	

286 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

287 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

	

288 	AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

	

289 	INDENIZACOES E RESTITUICOES 
4 	DESPESAS DE CARIZ 

4 INVESTIMENTOS 

	

290 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

291 	OBRAS E INSTALAÇÕES 

	

- 292 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

293 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

	

294 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

MAC: Assist, Ambulatorial e Hosp., CAPS, TFD e Rede 
Cegonha 

3 	DESPESAS CORREN 
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

195 	CONTRIBUICOES 

10.301.0031.2045.0000 

Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica 	 10.301.0036.2039 0000 
3 	DESPESAS CORREN' 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
296 	MATERIAL DE CONSUMO 
297 	MATERIAL DE CONSUMO 
298 	MATERIAL DE CONSUMO 

4 	DESPESAS DE CAPI1 
4 INVESTIMENTOS 

299 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Atenção Básica.Satide: PSF, PACS, PMAQ, S. BUCAL e S. 10,301.0031.2040.0000 
PENIT. 

3 DESPESAS CORREU 
1 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

271 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
272 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
273 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
274 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
275 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
276 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
277 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

PODER: 	 02 	PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 	 06 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 	00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA'LIBERDADE, 1156 - CNPJ:04380507/0001-79 

Orçamento Programa - Exercício de 2019 

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

Aplicacao Programada 	 Proj/Ativ 	 Finalidade 	Categoria 	Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func. Ficha da Despesa 

F.R. 

4.319.686,50 
5.336.121,89 

5,596.122,09 

3.1.90.11.00 1.800.000,00 
3.1.90.11.00 1.627.433,23 
3.1.90.13.00 207.000,00 
3,1.90.13,00 140.000,00 
3.1.90.16.00 10,00 
3.1.90.16.00 10,00 
3.1.90.94.00 154.989,90 
3.1.90.94.00 40.243,37 
11.91.13.00 100.000,00 
3.1.91.13.00 250.000,00 

1.016.435,39 
3.3.90.14.00 20.000,00 
3,3.90.30.00 , 	40.000,00 
3.3.90.30.00 100.000,00 
3,3.90.30.00 219.136,00 
3.3.90.36.00 30.000,00 
3.3.90.39.00 30.000,00 
3.3.90.39.00 232,299,39 
3,3.90.46.00 57.500,00 
3.3.90.93.00 287.500,00 

260.000,20 
260.000,20 

4.4.90.51.00 0,10 
4.4.90.51.00 100.000,00 
4.4.90.52.00 10.000,00 
4.4.90.52.00 150.000,00 
4.4.90.92.00 0,10 

0,10 

0,10 
0,10 

3.3.50.41.00 0,10 

331.460,01 
316.460.01 

316.460,01 
3.3.90.30,00 10.000,00 
3.3.90.30.00 98.156,46 
3.3.90.30.00 208.303,55 

15.000,00 
15.000,00 

4.4.90.52.00 15.000,00 

MAC: Assist. Ambulatorial e Hosp., CAPS, TFD e Rede 
Cegonha 

3 	DESPESAS CORREN' 

10.302,0030.2045,0000 
7.863.998,80 

7.550.498,50 



PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 - CNPJ:04380507/0001-79 

Orçamento Programa 	Exercicio de 2019 

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

PODER: 	 02 	PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 	 06 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 	00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

age 3 

Aplicacao Programada 
Ficha da Despesa 

	

MAC Assist, Ambulatorial e Hosp., CAPS, TFD e Rede 	10.302,0030.2045,0000 
Cegonha 

3 	DESPESAS CORREN' 
1 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

300 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
301 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
302 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
303 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
304 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
305 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
306 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
307 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

308 	DIÁRIAS - CIVIL 
309 	MATERIAL DE CONSUMO 
310 	MATERIAL DE CONSUMO 
311 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
312 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
313 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
314 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
315 	INDENIZACOES E RESTITUICOES 
316 	INDENIZACOES E RESTITUICOES 
317 	INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO 

4 	DESPESAS DE CAPIT 
4 INVESTIMENTOS 

318 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
319 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
320 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
321 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
322 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
323 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Manutenção Vigilâncias Epidemiológica. Sanitária e 	10.305.0033 2046 0000 
Ambiental 

3 	DESPESAS CORREN' 
1 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

324 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
325 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
326. 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
327 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
328 	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
329 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
330 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
331 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

332 	DIÁRIAS - CIVIL 
333 	MATERIAL DE CONSUMO 
334 	MATERIAL DE CONSUMO 
335 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
336 	INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE CAMPO 

4 	DESPESAS DE CAPII 
4 INVESTIMENTOS 

337 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Pagamento de Sentenças Judiciais - SEMSAU 
	

28.846.0001.0006.0000 
3 DESPESAS CORRER 

1 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

338 	SENTENCAS JUDICIAIS 

F.R. - C.A. 

5.302.278,30 

7,663.998,81 

7,550.498,50 

3.1.90.11.00 800.000,00 
3.1.90.11.00 2.300.000,00 
3.1.90.11.00 1.536.720,00 
3.1.90.13.00 180.000,00 
3.1.90.94.00 85.000,00 
3.1.90.94.00 25.000,00 
3.1.91.13.00 305.000,00 
3.1.91.13.00 70.558,30 

2.248.220,20 

3.3.90.14.00 70.000,00 
3.3.90.30.00 485.500,00 
3.3.90.30.00 607.710,00 
3.3.90.38.00 20.000,00 
3.3.90.39.00 45.000,00 
3.3.90.39.00 220.000,00 
3.3.90.39.00 800.000,00 
3.3.90.93.00 0,10 
3.3.90.93.00 0,10 
3.3.90.95.00 10,00 

113.500,30 
113.500,30 

4,4.90.51.00 0,10 
4.4.90.51.00 35.000,00 
4.4.90.52.00 0,10 
4,4.90,52.00 28.500,00 
4.4.90.52.00 0,10 
4.4.90.52.00 50.000,00 

1,308.408,5 

1.274.408,95 
1 061,829,44 

3.1.90.11.00 800.877,34 
3.1.90.11.00 47.952,00 
3.1.90.13.00 18.000,00 
3.1.90.13.00 35.000,00 
3.1.90.16.00 0,10 
3.1.90.94.00 40.000,00 
3.1.90.94.00 20.000,00 
3.1.91.13.00 100.000,00 

212.579,51 

3.3.90.14.00 10.000,00 
3.3.90.30.00 2.000,00 
3.3.90.30.00 75.182,57 
3.3.90.39.00 65.396,94 
3.3.90.95.00 60.000,00 

34.000,00 
34.000,00 

4.4.90.52.00 34.000,00 

310.000, 
310.000,00 

10.000,00 

3.1.90.91.00 10.000,00 

Proj/Ativ 	 Finalidade , 	Categoria 	Detalhada TotaiGrupo Total Categ. Total Fun 



PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 - CNPJ:04380507/0001.79 

Orçamento Programa 	Exercício de 2019 

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

PODER: 	02 	PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 	06 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 	00 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Aplicacao Programada 	 Proj/Ativ 
	

Finalidade 
	

Categoria 	Detalhada TotalGrupo Total Categ. Total Func. 

Ficha da Despesa 	 F.R. - C.A. 

Pagamento de Sentenças Judiciais - SEMSAU 
3 	DESPESAS CORREN' 

3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

339 	SENTENCAS JUDICIAIS 

28.846.0001.0006.0000 

3.3.90.91.00 300.000,00 

310.000,00 
310.000,00 

300.000,00 

TOTAL 
17.925.514,93 

 

Totais por Programa 

Programa Descrição 

0001 	Apoio Administrativo 

0030 	Programa Mais Assistência 

0031 	Programa Mais Saúde 

0033 	Programa Mais Vigilância 

0036 	Programa Mais Medicamentos 
Total Geral: 

Total 

3.025.524,98 
7.663.998,80 
5.596.122,19 
1.308.408,95 

331.460,01 

17.925.514,93 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO  
Publicado em: 20/11/2018 I Edição: 222 I Seção: 3 I Página: 134 

Órgão: Ministério da Saúde/Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

EDITAL N° 18, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018 ADESÃO DE MÉDICOS AO PROGR 
PROVISÃO DE MÉDICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - PROJETO MAIS MEDICOS PARA O 

BRASIL 

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, por meio da SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE 

(SGTES/MS), considerando as ações de aperfeiçoamento na área de Atenção Básica em Saúde em regiões prioritárias para o SUS, 
no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, regulamentado pela Portaria 

Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, torna pública a realização de chamamento público de médicos formados em 

instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no Brasil para adesão ao Programa de Provisão de Médicos 

do Ministério da Saúde PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL, para fins de alocação nas vagas ociosas de cooperação com 
organismo internacional, conforme estabelecido neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Este Edital tem por objeto realizar chamamento público de médicos formados em instituições de educação superior 
brasileiras ou com diploma revalidado no Brasil, nos termos do art. 13, §1°, inciso Ida Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, e do 

art. 18, §1°, inciso I, da Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013 e respectivas alterações, para adesão ao 

Projeto Mais Médicos para o Brasil, para fins de alocação nas vagas ociosas de cooperação com organismo internacional, indicadas 

nos anexos li e III, nos termos estabelecidos no presente Edital, com a finalidade de aperfeiçoar médicos na atenção básica em saúde 

em regiões prioritárias para o Sistema Único de Saúde (SUS), mediante oferta de curso de especialização por instituição pública de 

educação superior e atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente assistencial mediante integração ensino-
serviço. 

2. REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

2.1. Poderão participar do chamamento público promovido pelo presente Edital, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o 

Brasil, apenas médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País. 
2.2. Constituem requisitos para a participação dos médicos de que trata o item 2.1: 

2.2.1. Possuir diploma de graduação em medicina em instituição de educação superior brasileira legalmente estabelecida e 

certificada pela legislação vigente; ou possuir diploma de graduação em medicina obtido em instituição de educação superior 
estrangeira revalidado no Brasil, na forma da lei; 

2.2.2. Possuir habilitação em situação regular para o exercício da medicina, mediante registro junto a Conselho Regional 
aRrle Medicina (CRM) no Brasil; 

2.2.3. Não ser participante de programa de residência médica; 

2.2.4. Não estar prestando o Serviço Militar Obrigatório no período de vigência do Projeto; 
2.2.5. Não possuir vínculo de serviço com carga horária incompatível com as exigências do Projeto; e 

2.2.6. Estar em situação regular perante autoridade competente na esfera criminal no Brasil. 

2.3. Para fins de comprovação do disposto nos subitens 2.2.3, 2.2.4 e 2.2.5, o médico participante prestará declaração 

negativa de vínculo, quando do preenchimento do formulário de adesão, sob as penas da lei. 

2.4. Para fins de comprovação do cumprimento do disposto no item 2.2.3, na hipótese de ser participante de programa de 

residência médica, o médico interessado terá 2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação do resultado da localidade em que 
será alocado para participar do Projeto, para enviar à Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil o comprovante do seu 

pedido de desligamento formalizado junto à Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM). 

2.4.1. O documento de que trata o item 2.4. deverá ser enviado à Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, por 

via eletrônica, pelo médico participante através do endereço eletrônico: maismedicos@saude.gov.br. 

2.5. Não será aceita a inscrição de médicos que já participam do Projeto Mais Médicos para o Brasil ou do Programa de 

Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), ou seja, que constem como ativos no SGP em qualquer dos Programas de 

Provisão de Médicos do Ministério da Saúde. 
2.6. Será vedada a adesão de candidatos que participaram de quaisquer das chamadas públicas anteriores do Projeto 

Mais Médicos para o Brasil ou do Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB), conforme respectivos 

Editais, que tenham sido desligados por descumprimento de normas editalícias ou das regras normativas dos Programas. 



2.7. Será Vedada a inscrição dos médicos que tenham sido validados e que não iniciaram suas ações de 
em seleções anteriores»titi que se desligaram voluntariamente a qualquer tempo do Projeto Mais Médicos , 	. 

seleção. Valorização do PrdriSsional da Atenção Básica, no prazo de 6 (seis) meses anteriores à data de início da 

2.7.1. O prazo estabelecido no subitem 2.7 será contado da data fixada para o início das ações d 
contados do desligamento voluntário deferido pela Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil via Siste de Programas- SGP nas seleções anteriores. 

2.7,2. Na hipótese de desligamento voluntário do Projeto Mais Médicos para o Brasil em prazo inferior 
oitenta) dias, será exigida do médico participante a restituição dos valores recebidos a título de ajuda de custo e passagens nos termos do art. 22, § 8°

, da Portaria Interministerial MS/MEC n° 1.369/2013, acrescidos de atualização monetária, por 
administrativa e/ou judicial, inclusive inscrição do nome do devedor no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor, federal (CADIN), conforme Lei n° 10.522, de19 de julho de 2002. 	 Pb 

2.7.3. O médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil que se desligou voluntariamente, no período ent: 
(cento e oitenta) dias e 720 (setecentos e vinte) dias de participação no Projeto, caso venha a aderir ao Projeto nesta seleçãO0 

terá direito a recebimento da ajuda de custo, nem custeio de deslocamento de que trata a Portaria Interministerial MS/MEC n° 14 de 08 de julho de 2013. 

2.7.4. O médico participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil que tenha sido desligado voluntariamente, com 
Ma0 720 (setecentos e vinte) dias de participação no Projeto, caso venha a aderir ao Projeto nesta seleção, terá direito a recebimeir0! 

nova ajuda de custo correspondente a 01 (uma) bolsa-formação de que trata a Portaria Interministerial MS/MEC 
 n° lio de 2013, independente do município em que foi alocado. 

	 1.369, de 08» 

2.8. Não poderão aderir a este Edital, em qualquer dos perfis, profissionais ativos no SGP como gestores municipais pwr Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI). 

2.9. Os direitos, vantagens, obrigações e responsabilidades dos médicos que participarem do Projeto Mais Médicos peá 
Brasil encontram-se previstos na Lei n° 12.871/2

013, no Decreto n° 8.126, de 22 de outubro de 2013, na Portaria 
	s‘ 

MS/MEC n° 1.369/2
013, Resoluções da Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil e demais atos regulamenInterrnini 

tara correspondentes, normativos do Sistema Único de Saúde e na legislação brasileira em geral, 
	

es e edit
11  

2.10. Em caso de pagamento indevido da bolsa-formação, inclusive por motivos de temporalidade entre pedidt 
desligamento do profissional, seu deferimento e o processamento da folha de 
procedimentos de cobrança para restituição ao Erário. 	pagamento, o Ministério da Saúde adotará,C 

3. DA INSCRIÇÃO E DA ESCOLHA DO LOCAL DE ATUAÇÃO NO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL. 
3.1. REGRAS GERAIS PARA INSCRIÇÃO 

3.1.1. As inscrições para adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil serão efetuadas via internei, através do Sisterna 
Gerenciamento de Programas (SGP), acessível pelo endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br

. 
3.1.2. A inscrição será disponibilizada apenas para os profissionais médicos formados em instituição de educação supenot 

brasileira ou com diploma revalidado no Brasil, que possuam inscrição junto a Conselho Regional de Medicina no Brasil, conformo
' cronograma disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br

, tendo em vista a necessidade imediata de início-4tividades. 

da 

3.1.3. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma expressa de concordância, por parte do médiço 
interessado, de todas as condições, normas e exigências estabelecidas neste Edital e demais normativas do Programa Mais Médicos, 
disponíveis no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br

, além das normas do Sistema Único de Saúde (SUS). 
3.1.4. No ato de inscrição, o médico interessado deverá preencher formulário eletrônico com as informações constantes 

neste Edital, com necessária indicação do endereço domiciliar, endereço eletrônico (e-mail) e telefone. 

3.1.5. Efetivada a inscrição, o interessado não poderá alterar os dados por ele registrados no formulário eletrônico, sendo 
considerado como válido apenas o último registro com confirmação dos dados realizados pelo candidato no SGP. 

3.1.6. O preenchimento correto dos dados é de responsabilidade exclusiva do interessado. A ausência de informações, o 
preenchimento incorreto, ou informações inverídicas de qualquer dos dados solicitados poderá acarretar a invalidação da adesão, bem 
como atrasos no pagamento ou o não recebimento da bolsa, em caso de futura alocação. 

3.1.7. Para que seja efetivada a sua inscrição, o médico deverá preencher o formulário eletrônico e selecionar a opção 
"salvar" em todas as etapas de preenchimento no SGP, gerando o comprovante de inscrição. 

3.2. DA ESCOLHA DO LOCAL DE ATUAÇÃO 

3.2.1. Após a confirmação da inscrição, o SGP disponibilizará a tela para escolha do Município/DSEI para alocação. 

3.2.2. O candidato poderá escolher o município/DSEI para alocação, de imediato, após confirmação de inscrição, ou a 
qualquer momento dentro do período indicado no cronograma disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br

. 3.2.3. O direito à alocação se dará pelo critério de prioridade no acesso ao SGP e confirmação da escolha do 
Município/DSEI, gerando o comprovante de alocação e emitido o Termo da Arloos,, ,, rs---- • intorcaeo.,1,-, .....— _., _. . 	. 



3.2.4. Confirmada a escolha do Município/DSEI de alocação, não será possível a alteração. 
3.2.5. Não poderão realizar inscrição e nova escolha de Município/DSEI, os interessados que já te 

alocação. 
32,6. As informações prestadas no ato de inscrição e a escolha do Município/DSEI através d 

responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo admitidas alegações de erro e alterações de dados eco 

de inscrição e, alocação. 
3.2.7. A alocação é condicionada à existência de vagas disponíveis, ainda que concluída a inscrição. 
3.2.8. O Termo de Adesão e Compromisso representa concordância, por parte do médico participante, c• 	odas as 

condições, normas e exigências estabelecidas para o Programa de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde - Projeto Mais 

Médicos para o Brasil. 
3.2.9. O Termo de Adesão e Compromisso somente gerará efeitos a partir da homologação da alocação realizada pelo 

Gestor Municipal, quando da apresentação do profissional no município para início das atividades, na forma disciplinada neste Edital. 

32.10. A confirmação do interesse em participar do Projeto Mais Médicos para o Brasil através do aceite do Termo de 

Adesão ,e Compromisso é irretratável, não sendo admitidas alegações de erros e nem a alteração da manifestação de vontade. 
3.2.11. A SGTES/MS não se responsabiliza por inscrições e escolha do local de atuação no SGP não finalizadas por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão 
de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica e da natureza que impeçam a transferência de dados. 

3.2.12. A SGTES/MS divulgará a relação dos médicos aderidos e respectivas alocações, conforme o cronograma 

disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br. 

4. DA ESCOLHA DO LOCAL PARA ALOCAÇÃO. 
4.1. A SGTES/MS publicará por melo do endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br, a relação de Municípios/DSEI e 

respectivas vagas disponíveis, para que os médicos interessados, que atendam aos requisitos deste Edital, efetuem inscrição e 

realizem a escolha de local para alocação, para fins de adesão ao Projeto Mais Médicos para o Brasil e execução das ações de 

aperfeiçoamento. 
4.2. Compete à SGTES/MS a definição das vagas disponíveis provenientes da cooperação com organismo internacional 

para fins de adesão dos médicos, segundo as regras do Programa Mais Médicos, nos termos deste Edital. 
4.3. Para fins de escolha do Município/DSEI pelos profissionais médicos com inscrição confirmada, os locais de atuação 

estão classificados conforme perfis abaixo descritos: 
4.3.1. PERFIL 1: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento) dos setores censitários com os maiores percentuais de 

população em extrema pobreza dos municípios dos grupos III e IV do PAB fixo conforme Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) e disposto na Portaria n° 1.409/GM/MS, dei° de julho de 2013, que não se encaixam nos demais perfis; 
4.3.2. PERFIL 2: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento) dos setores censitários com os maiores percentuais de 

população em extrema pobreza dos municípios do grupo II do PAB fixo conforme Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) e disposto na Portaria n° 1.409/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que não se encaixam nos demais perfis; 

4.3.3. PERFIL 3: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento) dos setores censitários com os maiores percentuais de 

população em extrema pobreza das Capitais e Regiões Metropolitanas, conforme Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

,Estatística (IBGE); 
4.3.4. PERFIL 4: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento) dos setores censitários com os maiores percentuais de 

população em extrema pobreza dos municípios do grupo I do PAB fixo conforme Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) e disposto na Portaria n° 1.409/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que não se encaixam nos demais perfis; 
4.3.5. PERFIL 5: municípios que estão entre os 100 (cem) Municípios com mais de 80.000 (oitenta mil) habitantes, com os 

mais baixos níveis de receita pública "per capita" e alta vulnerabilidade social de seus habitantes; 
4.3.6. PERFIL 6: áreas referentes aos 40% (quarenta por cento) dos setores censitários com os maiores percentuais de 

população em extrema pobreza dos municípios que estão em regiões de vulnerabilidade (Vale do Ribeira, Vale do Jequitinhonha, Vale 

do Mucuri, Municípios com IDH-M baixo ou muito baixo e Região do Semiárido), que não se encaixam nos demais perfis; 
4.3.7. PERFIL 7: Município com 20% (vinte por cento) ou mais da população vivendo em extrema pobreza, com base nos 

dados do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), disponíveis no endereço eletrônico www.mds.gov.br/sagi;  e 

4.3.8. PERFIL 8: Área de atuação de Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI/SESAI/MS). 
4.4. A numeração dos perfis indica a ordem decrescente de vulnerabilidade dos municípios, sendo, portanto, os de Perfil 8 

de maior vulnerabilidade e os de Perfil 1 de menor vulnerabilidade. 
4.5. No caso dos médicos inscritos que integram Equipes de Saúde da Família e estejam registrados no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) entre as competências de outubro/2017 a outubro/2018, a escolha das 

localidades para realização das ações de aperfeiçoamento somente estará disponível observados os seguintes critérios: 
4.5.1. O médico que integrar Equipe de Saúde da Família situada em Município de determinado Perfil somente poderá 

escolher Município situado em perfis subsequentes, observando-se a sequência definida no item 4.3; e 



4.5.2. Na hipótese de o médico integrar Equipe de Atenção Básica situada no Perfil 7, nos termos do subit 
será possível a escolha de áreas deste mesmo perfil ou perfil 8. 

4.5.2.1. Para efeito de aplicação da regra do subitem 4.5.2, fica vedada a escolha de municípios que 
entre as competências outubro/2017 a outubro/2018. 

4.5.3, Na hipótese de o médico integrar Equipe de Atenção Básica situada no Perfil 8, nos termos do sub 
será possível a escolha de áreas deste mesmo perfil. 

4.6. Caso o profissional médico tenha mudado de Equipe de Saúde da Família com alteração de Mu 
considerado, para efeito de aplicação da regra do subitem 4.5, o Município de registro com perfil mais vulnerável no SCNES, conforme 
ordem de vulnerabilidade indicada no subitem 4.4. 

4.7. Na situação em que os médicos aderidos sejam cônjuges ou companheiros entre si e venham a ser alocados no 

mesmo Município/DSEI, apenas um fará jus ao recebimento da ajuda de custo de que trata o art. 22 da Portaria Interministerial n° 
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e respectivas alterações. 

4.8. Para os fins deste Edital, aplica-se aos médicos inscritos a Portaria Interministerial n°. 266/MS/MPOG, de 24 de julho 
de 2013, quanto à definição de cônjuge ou companheiro e respectivos documentos que comprovem tais vínculos. 

4.9. Conforme a Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 
(SASI/SUS) é responsável por executar os cuidados primários de forma diferenciada, construindo um modelo de atenção à saúde 
adaptado à realidade e às condições de vida dos diversos povos indígenas. 

4.9.1. As atividades de atenção básica realizadas pelo médico, no âmbito do DSEI, devem ser desenvolvidas 

especificamente dentro de área indígena com vistas a garantir a assistência continuada à saúde e propiciar o vínculo e integração com 

4.10. As atividades de aperfeiçoamento dos médicos alocados em DSEI deverão ser adequadas de acordo com as 

entradas e as escalas das Equipes Multidisciplinares de Saúde Indígena (EMSI), e sua permanência no território poderá ocorrer por 

períodos de 32 horas semanais, 10 (dez), 15 (quinze) e até 30 (trinta) dias, a depender da realidade local, devido às especificidades 

logísticas. 

5. REGRAS ESPECIFICAS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS NO ATO DA 

VALIDAÇÃO DA ALOCAÇÃO. 
5.1. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 

5.1.1. Publicada a lista dos médicos brasileiros formados em instituição de educação superior brasileira ou com diploma 

revalidado e respectivas alocações, deverão acessar o SGP, no período indicado no cronograma disponível no endereço eletrônico 
http://maismedicos.gov.br, para inserção dos documentos de que trata o item 2.2 e respectivos subitens, que serão submetidos à 

validação pela SGTES/MS e pelo Gestor Municipal, observando as especificações abaixo indicadas: 
a) Cópia do diploma conforme descrito no subitem 2.2.1 desde Edital; 

b) Cópia do registro profissional emitido pelo Conselho Regional de Medicina (CRM); 
c) declaração negativa de vínculo de serviço de que trata o subitem 2.2.5. 
d) Certidão de antecedentes criminais do local em que reside, ou residiu, nos últimos 6 (seis) meses. 

5.1.1.1. Os documentos deverão ser anexados em arquivos digitalizados para cada documento, em formato PDF, de 

tamanho máximo de 2,0 MB (dois MegaBytes), observadas as regras deste Edital. 

5.1.1.2. Efetiva a inserção eletrônica dos documentos de que trata o item 5.1.1, o médico brasileiro formado em instituição 

de educação superior brasileira ou com diploma revalidado deverá apresentar-se no Municipio/DSEI, no período indicado no 
cronograma disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br, observando as regras deste item 5, para validação da 
alocação, pelo Gestor Municipal. 

5.1.1.3. Além da entrega dos documentos de que trata o item 2.2. deste Edital, quando da apresentação no Municipio/DSEI 
de alocação, o médico deverá portar 2 (duas) vias do referido Termo de Adesão e Compromisso para a assinatura própria e pelo 

Gestor Municipal, devendo, após assinado inseri-lo no SGP. 

5.1.1.4. Os períodos para inserção eletrônica no SGP e apresentação pessoal dos documentos no Município/DSEI de que 

trata este item 5 são únicos, conforme cronograma disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br. 

5.1.2. Além da inserção no SGP, os documentos deverão ser entregues fisicamente em fotocópias ao Gestor Municipal, em 

sua totalidade, em original e fotocópia ou fotocópia autenticada, sob pena de invalidação da adesão. 

5.1.2.1. A entrega deverá ser presencial pelo médico, não sendo admitida a entrega por procurador ou representante. 

5.1.3. Todos os documentos entregues na oportunidade da validação da alocação - anexados no sistema SGP e 

apresentados fisicamente - deverão estar legíveis e conter todas as informações necessárias a avaliação pela SGTES/MS e pelo 
Gestor Municipal da veracidade e legitimidade, sendo obrigatória a apresentação dos documentos originais, quando requeridos, sob 

pena de invalidação da adesão. 

5.1.4. A SGTES/MS não se responsabiliza por inviabilidade de inserção dos documentos no SGP não finalizadas por 

motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação e de transmissão 

de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica e da natureza que impeçam a transferência de dados. 



Não serão validadas as inscrições cujas formalidades e documentos não atendam aos requisitos exigido • 
como às normas regulamentadoras do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 	

SEMS 
5.1.5. A participação do médico no Projeto Mais Médicos para o Brasil, somente será considerada alidade com a 

entrega de todos os documentos e respectiva conformidade com as exigências legais e editalícias, de ac rdo com com 
procedimentos estabelecidos neste Edital e respectivo cronograma. 	 O 

5.1..6. A SGTES/MS, na condição de gestora do Projeto Mais Médicos para o Brasil, e o Gestor Mu 'Crpll proceder 

ttIkki análise dos documentos apresentados pelos médicos inscritos e aderidos, para fins de validação, e somente examin. W@e°•s  

documentos apresentados conforme os prazos estabelecidos neste Edital e respectivos cronogramas divulgados 
h ttp ://maismedicos.gov.br. 

5.2. DA VALIDAÇÃO DA ALOCAÇÃO. 

5.2.1. Cabe ao Gestor Municipal, no momento da apresentação do médico para entrega dos documentos, verificar a 

veracidade dos mesmos, acessar o SGP e confirmar a validação da alocação. 

5.2.2. Não serão validadas as alocações cujas formalidades e documentos não atendam aos requisitos exigidos neste 
Edital, bem como às normas regulamentadoras do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

5.2.3. Ainda que já em condição de participante do Projeto, o candidato poderá ter a adesão invalidada ou ser desligado, se 
constatadas pela SGTES/MS inconsistências na inscrição no SGP e documentos apresentados, ou inconformidade da documentação 

com a legislação do Projeto ou com as regras deste Edital. 

6. DA OCUPAÇÃO DA VAGA. DO INICIO DAS ATIVIDADES. DA HOMOLOGAÇÃO PELO GESTOR. 

6.1. Somente mediante a validação da vaga nos termos do subitem 5.2.1 considera-se confirmado pelo médico o interesse 
a sua alocação, estando apto ao início das atividades conforme cronograma disponível no endereço eletrônico 

dtp://maismedicos.gov.br. 

6.2. Quando da apresentação para o início das ações de aperfeiçoamento, o Gestor Municipal deverá acessar o SGP para 

a homologação da adesão, nos termos do cronograma disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br. 

6.3. É de inteira responsabilidade do candidato verificar se a alocação foi validada e homologada, no prazo estabelecido no 

cronograma, podendo implicar a perda do direito à adesão. 
6.4. Após a validação e homologação, será disponibilizado no perfil do candidato no SGP extrato confirmando a validação e 

homologação realizada pelo Gestor Municipal. 

6.5. O médico que não comparecer ao Município para fins de validação da alocação e para início das atividades, nos 

prazos estabelecidos em cronograma, ou não atender aos requisitos editalícios para validação e homologação, será excluído da 

seleção. Neste caso, a vaga poderá ser disponibilizada para opção por outro candidato, a critério da SGTES/MS. 

6.6. A inserção correta dos dados bancários no SGP deverá ser realizada até o início das atividades, e a incorreção ou 

ausência dessa informação implicará a inviabilidade ou atraso no pagamento da bolsa-formação e/ou da ajuda de custo. 

6.7. Os direitos e deveres do médico participante, do ente federativo e do Ministério da Saúde, no âmbito do Programa de 

que trata este Edital, somente surtirão efeitos quando efetivada a homologação nos termos do subitem 6.2. 

6.8. Exceto na situação em que o ente federativo desista da adesão, sem justo motivo, ou venha a ser descredenciado do 

Projeto por decisão da Coordenação Nacional, não será permitida realocação ou remanejamento do médico no âmbito do Projeto. 

7. DAS AÇÕES DE APERFEIÇOAMENTO E AVALIAÇÃO NO ÂMBITO DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 
7.1. O aperfeiçoamento dos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil dar-se-á por meio de mecanismos 

de integração ensino-serviço, com a participação em curso de especialização e atividades de ensino, pesquisa e extensão, nos termos 

do disposto na Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e respectivas alterações e Resoluções da 

Coordenação do Projeto. 

7.2. Compete à gestão do Projeto a definição do Município em que o médico desenvolverá as atividades de ensino, 

pesquisa e extensão, bem como a instituição em que realizará o curso de especialização. 

7.3. Os médicos participantes do Projeto realizarão curso de especialização em atenção básica à saúde, que será 

oferecido pelas instituições de educação superior brasileiras vinculadas ao Sistema Universidade Aberta do SUS (UNA-SUS), de 

acordo com as regras estabelecidas pela instituição organizadora do curso e conforme Resolução n° 2, de 26 de outubro de 2015, da 

Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, que dispõe sobre o caráter educacional dos Programas de Provisão de Médicos 

do Ministério da Saúde. 
7.4. Os profissionais que se enquadrarem nos critérios descritos na Resolução n° 3, de 2 de outubro de 2015, da 

Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil e suas alterações, poderão ser dispensados da especialização e matriculados no 

Segundo Ciclo Formativo, mediante requerimento assinado pelo candidato e apresentação de documentos em fotocópias enviados por 

via postal com Aviso de Recebimento (AR) endereçada à Coordenação Geral de Execução das Ações Pedagógicas (CGEAP) do 
Departamento de Planejamento e Regulação da Provisão de Profissionais de Saúde - DEPREPS/SGTES/MS - Ministério da Saúde -

Edifício P0700 - 4° Andar - SRTVN 702 -Brasília/DF - CEP: 70719-040, com a identificação na frente do envelope "PROJETO MAIS 

MÉDICOS PARA O BRASIL". 

no site 



7.5. As ações de aperfeiçoamento dos médicos participantes serão realizadas com carga horária seman 
horas, no curso de especialização e nas atividades que envolverão ensino, pesquisa e extensão, com compo líd 
modalidade integração ensino-serviço nas unidades básicas de saúde no Município, respeitando as possi lidas 	previ 
Política Nacional de Atenção Básica e as peculiaridades da assistência em DSEI's. 

7.6. As atividades de pesquisa, ensino e extensão dos médicos participantes serão supervision 
médico, conforme regras pertinentes ao Projeto. 

7.7. As atividades de pesquisa, ensino e extensão dos médicos participantes para o Projeto Mais Medi 
dar-se-ão na forma disciplinada na Portaria Conjunta n° 1/SGTES/MS/SESU/MEC, de 21 de janeiro de 2014, e eventuais alterações, e 

nas Resoluções da Coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, e as ações de aperfeiçoamento terão prazo de 36 (trinta e 
seis) meses. 

8. DOS DIREITOS, DEVERES E OBRIGAÇÕES NO PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL. 

8.1. Para a execução das ações de aperfeiçoamento no âmbito do Projeto será concedida aos médicos participantes bolsa-
formação com valor mensal de R$ 11.865,60 (onze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), que poderá ser paga 
pelo prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, prorrogáveis apenas na hipótese prevista na Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, 
de 8 de julho de 2013, e respectivas alterações. 

8.1.1. Será descontado, para fins previdenciários, para os médicos participantes que se enquadrem como contribuintes 

individuais nos termos da legislação do Projeto, o valor de R$ 621,04 (seiscentos e vinte e um reais e quatro centavos), o que perfaz o 

recebimento líquido de R$ 11.244,56 (onze mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

8.2. Para fins de recebimento da bolsa-formação, o médico participante deverá atender aos termos da Portaria 
'nterministerial MS/MEC N° 1.369, de 8 de julho de 2013, bem como: 

a) estar matriculado e com situação regular no curso de especialização ofertado por uma das instituições de ensino 
superior vinculadas ao Sistema Universidade Aberta do SUS (UNA-SUS); 

b) cumprir, semanalmente, 8 (oito) horas em atividades acadêmicas teóricas e 32 (trinta e duas) horas em atividades nas 

unidades básicas de saúde no Município ou carga horária condizente com as possibilidades conferidas pelas regras do Programa; 
c) manter atualizadas as informações das atividades desempenhadas no âmbito do Programa no SISAB, em conformidade 

com Portarias regulamentares deste sistema; 
d) ser titular de conta bancária na instituição financeira oficial federal definida pela Coordenação do Projeto; 
e) manter a regularidade e veracidade das informações pessoais, especialmente número de identificação civil (RG), 

número de cadastro de pessoa física (CPF), data de nascimento, filiação, dados bancários e endereço, no cadastro do SGP e do 

SIAPE; 

f) ter as atividades de ensino-serviço validadas pelo Gestor Municipal e pela instituição de educação superior supervisora. 
8.2.1. Os profissionais alocados em Distritos Sanitários Especiais Indígenas DSEI terão diferenciada distribuição da carga 

horária semanal prevista na alínea "b" do item 8.2, conforme cronogramas de atividades estabelecidos junto à Secretaria de Saúde 
Indígena - SESAI, para as atividades de ensino pesquisa e extensão, tendo em vista a especificidade logística para o desenvolvimento 

das atividades nessas localidades. 

8.3.Do pagamento da bolsa-formação: 

8.3.1. A bolsa-formação será paga até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês do desenvolvimento das atividades 

e integração ensino-serviço, e proporcionalmente aos dias de desenvolvimento de atividades. 

8.3.1.1. O pagamento da primeira bolsa-formação e eventuais benefícios dependerá da inclusão do profissional no Sistema 

Integrado de Administração de Recursos Humanos- SIAPE, o que poderá não ocorrer no prazo regular, haja vista a data do 

fechamento do SIAPE e eventuais pendências cadastrais. Após o fechamento do SIAPE, caso haja pendências relativas à inclusão de 

profissionais participantes do Projeto por meio deste Edital, a tentativa de inclusão seguirá nos meses subsequentes, até que seja 

efetivada com sucesso, viabilizando os pagamentos vinculados à participação no Projeto. 

8..3.1.2. A alteração de dados bancários deverá ser realizada pelo profissional, no SGP. Caso a alteração seja feita após a 

data de fechamento do SIAPE, a mesma será efetivada no mês subsequente. 
8.3.1.3. Será utilizada para o pagamento da primeira bolsa-formação, a data de início das atividades informada 

exclusivamente no SGP, pelo Gestor Municipal, no ato da homologação do médico, não sendo admitidas solicitações de alteração de 

registro por outro meio. Assim, sugere-se que o profissional acompanhe o registro dessa informação, a fim de evitar qualquer prejuízo 

no pagamento da bolsa. 
8.3.1.4. A regularidade do pagamento da bolsa-formação dependerá do preenchimento e atualização adequados de todos 

os dados pessoais, de contato, profissionais e bancários no SGP. 

8.4. O preenchimento correto dos dados é de responsabilidade exclusiva do profissional. A ausência, ou o preenchimento 

incorreto de qualquer dos dados solicitados poderá acarretar atrasos no pagamento ou o não recebimento da bolsa. 

8.4.1. Caso o participante não possua número do Programa de Integração Social - PIS, deverá acessar o site da 
Previdência Social para cadastro, e informação à Coordenação do Projeto, sob pena de inviabilizar o pagamento da bolsa-formação 
4, /nu ai! iria ria rn ictn 



8.4.2. A conta corrente deverá ser exclusivamente do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Feder 
poupança ou de titularidade diferente não serão aceitas para efeitos de pagamento da bolsa-formação. 

8.4.3. A inserção dos dados bancários corretos no SGP deverá ser realizada até o início das ativi 
incorreção de tais informações implicará a inviabilidade ou atraso no pagamento da bolsa-formação ou outros c 
médico participante do Projeto faça jus. 

8.5. O médico participante e seus dependentes legais poderão ter as despesas com passagens cust 
da Saúde para o deslocamento do endereço de origem, considerando seu domicílio declarado quando da realizaça 
neste Edital, até o município de lotação do profissional, nos termos do artigo 4° da Portaria Interministerial MS/MPOG n° 266/2013. 

8.5.1. Cada médico participante terá direito ao deslocamento de, no máximo, dois (2) dependentes. 

8.5.2. Na hipótese em que o médico e o seu cônjuge ou companheiro tenham ambos a condição de médico participante do 
Projeto, o direito ao deslocamento de, no máximo, dois (2) dependentes de que trata o caput será concedido a apenas um dos 
médicos, 

8.5.3. A passagem somente será fornecida nas situações em que o médico não permaneça na mesma Unidade da 
Federação de sua residência e deverá ser solicitada no endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br

, conforme orientações da SGTES/MS. 

8.5.4. A emissão das passagens para o deslocamento do médico participante será da responsabilidade da SGTES/MS, 
mediante a apresentação de informações e documentos solicitados nos termos da legislação do Projeto. 

8.6. O Ministério da Saúde concederá ajuda de custo, que não poderá exceder a importância correspondente ao valor de 3 
(três) bolsas-formação, destinada a compensar as despesas de instalação do médico participante que não residir no Município para o 

qual fora selecionado, considerando seu domicílio declarado quando da realização de sua inscrição neste Edital e será concedida, de 

,acordo com a regulamentação da Coordenação do Projeto, nos termos do art. 22, §§ 3° ao 7°, da Portaria Interministerial n° 
1.369/2013/MS/MEC e regras deste Edital. 

8.6.1. Para fins de recebimento da bolsa e da ajuda de custo a que se referem os subitens 8.1 e 8.6 deste Edital, o médico 
participante deverá estar em situação regular com a Secretaria da Receita Federal. 

8.6.2. Para percepção da ajuda de custo, o médico participante deverá acessar o SGP, por meio do cite: 
http://maismedicos.gov.br, no prazo de 30 dias após a homologação que trata o subitern 6.1, para apresentar requerimento à 
Coordenação do Projeto. Além do requerimento, o médico deverá anexar no SGP: comprovante de residência anterior em seu nome, 
como, por exemplo; contrato de locação, boleto de conta de luz, água ou telefone, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 

dias anteriores a inscrição no Projeto, bem como, comprovante de residência atual, com prazo de até 30 (trinta) dias do início das 
ações de aperfeiçoamento no Município. 

8.6.3. Caso os comprovantes de residência não estejam no nome do profissional, deverá ser anexada, junto ao documento 
apresentado, declaração do titular do imóvel, com firma reconhecida, que ateste o domicílio. No caso de contrato de locação deverá 
constar de forma legível a vigência, datas e assinaturas. 

8.6.3.1. Aos médicos participantes que declararam domicílio no exterior no ato de sua inscrição, e que sejam isentos de 
declaração à Receita Federal, não se aplica o disposto no subitem 8.6.1, cabendo aos mesmos apenas requerer o pagamento da 
ajuda de custo através do sistema eletrônico do Projeto, no endereço: http://maismedicos.gov.br. 

8.6.4. A ajuda de custo somente será concedida aos médicos participantes que comprovem a necessidade de mudança de 
..omicílio em razão do município em que tenham sido alocados. 

8.7. O médico participante enquadra-se como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social (ROPS), na 
condição de contribuinte individual, na forma da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, devendo observar os tempos de carência 

estabelecidos para a concessão dos benefícios como salário maternidade e auxílio doença, bem como demais requisitos exigidos nas 
leis Providenciarias. 

8.8. Quando se tratar de condições de saúde pessoal (própria) ou de dependente legal do médico participante que gerem 
incapacidade física ou mental temporária, o afastamento poderá ser concedido por até 15 (quinze) dias, sem prejuízo da bolsa-
formação. 

8.9. Em se tratando de afastamento superior a 15 (quinze) dias, como segurados obrigatórios do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuintes individuais, nos termos do art. 20, da Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 

2013, que instituiu o Programa Mais Médicos, deverão tomar as providências necessárias para requerimento e concessão de benefício 
previdenciário junto ao Instituto Nacional da Seguridade Social. 

8.9.1. O pedido de afastamento deve estar acompanhado do relatório médico, com especificação dos dias de afastamento 
da atividade e indicação do código de doença, conforme tabela CID 10. 

8.10. Deverá ser encaminhado à Coordenação do Projeto (endereço eletrônico: licencas.provimento@saude.gov.br) ofício, 
assinado pelo Gestor Municipal, comunicando a data de retorno às atividades. 

8.11. O pedido de afastamento deve estar acompanhado do relatório médico, com especificação dos dias de afastamento 
da atividade e indicação do código de doença, conforme tabela CID 10. Fica assegurada à médica participante do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, que esteja gestante, licença maternidade, comprovada mediante atestado mádirn  main norinrin de 1•9n 



pinte) dias, a partir do oitavo mês de gestação ou 28 (vinte e oito) dias antes do parto, ou na data do nascimento da 
licencas.provimento@saude.gov,br;  Muni 
devendo o atestado médico ser apresentado ao Gestor 

Munic
ipal e encaminhado para o en 

8.12. Para fins de prorrogação do período de 60 (sessenta) dias da licença maternidade, a médio formulário de 

prorrogação em até 30 (trinta) dias após o parto para o endereço eletrônico: licencas.provi 
http://maismedicos.gov.br. conforme descrito no Manual da Previdência para os participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasa ento@ 

 , 	114...~› 
:#44212,u,  

8,13. Para fins de recebimento do benefício previdenciário, caso tenha direito, a médica participante dever 

Mais Médicos para o Brasil, disponível em http://maismedicos.saude.gov.br
, 

às Agências do Instituto Nacional de Seguridade Social, conforme descrito no Manual da Previdência para os participantes do Proje o CPoo je 

retomar de imediato as atividades no Projeto. 8.14. Na situação de que trata o subitem 8.12 deste Edital, quando da cessação do prazo da licença, aparticipante 

deveupreferencialrn 
8.15

ente em município da 
. O retorno às atividades

mema região.  do Projeto acontecerá no mesmo município, caso haja vaga disponível neste, oi 
9. DAS REGRAS COMPLEMENTARES 

Brasil. 	9.1. A confirmação da inscrição e da alocação do candidato não gera direito a 

9.2. Havendo vagas remanescentes, a SGTES/MS 	
participação no Projeto Mais Médicos para ó 

médicos nos termos da legislação e normas 
complementares do Projeto. poderá reabrir o prazo para inscrição ou proceder à chamada de 

9.3, Não serão restituídas as passagens compradas pessoalmente pelo participante. 

9.4. Não serão realizadas alterações nas passagens expedidas pelo Ministério da Saúde. 

9.5. O descumprimento das condições, atribuições, deveres e incursão nas vedações previstas nos Programas de Provisão 
sujeitará o médico às penalidades previstas nos termos das respectivas normas regulamentares. 

9.6. Aos médicos que cumprirem integralmente as regras do Programa e obtiverem aprovação nas avaliações periódicas 
Mais Médicos. por parte dos supervisores e tutores acadêmicos, será concedido certificado de conclusão expedido pela Coordenação do Projeto 

9.7. Será considerado meio oficial de comunicação entre o médico participante e a SGTES/MS e a Coordenação Nacional 

atualização de dados efetuada por ele no SGP no curso da participação no Projeto. 
do Projeto Mais Médicos pelo Brasil, o endereço eletrônico (e-mail) informado pelo médico no ato de inscrição no SGP, ou da última 

constitui parte integrante deste Edital, sendo de observância obrigatória pelos candidatos. 
9.8. O cronograma disponibilizado através do endereço eletrônico http://maismedicos.gov.br

, e respectivas alterações 
9.9. Documentos apresentados física ou eletronicamente de forma ilegível ou com rasuras, ou cujo conteúdo e forma não 

candidato da seleção regida por este Edital, ou desligamento do Projeto, correspondam ao solicitado nas normas do Projeto, ou na legislação em geral para validade, implicarão a invalidação e exclusão do 

9.10. Na operacionalização dos deslocamentos, a SGTES/MS poderá priorizar os 

vulnerabilidade dos Municípios, descritos no item 4.4 deste Edital, Considerada a ordem decrescente de numeração. 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, 

Programa. 10.1. É dever dos médicos manter atualizados e corretos seus dados no SGP durante todo o prazo de vigência do 

http://maismedicos.gov.br 
 e que se considera como integrante deste Edital. 

10.2. É dever do candidato acompanhar o cronograma e respectivas alterações, disponível no endereço eletrônico 

10.3. Considera-se o horário oficial de Brasília-DF para efeitos deste Edital e do cronograma. 

processo. 10.4. Não haverá alocações extraordinárias, quaisquer sejam os motivos, ainda que remanesçam vagas ao final do 

10.4.1. As vagas não preenchidas ao longo das fases do presente Edital, por ausência de manifestação de interesse, por 
ofertadas em novos editais. desistência dos profissionais alocados, dos gestores ou por qualquer outro motivo, ficarão sob a gestão da SGTES/MS e poderão ser 

10.4.2. O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer momento, no todo ou em parte, por motivo de 
interesse público ou exigência legal, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

10.5. Cabe à SGTES/MS a resolução de casos omissos e situações não previstas neste Edital, nos termos da Portaria Interministerial n° 1.3
69/IVIS/MEC de 8 de julho de 2013 e respectivas alterações, e demais normas de regência. 

10.6. A SGTES/MS não se responsabiliza por inscrições e escolhas de municípios no SGP não finalizadas por motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
c
ongestionamento das linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica e da natureza que impecam 

A ITA,''''f"'"''''-' - • • 

11. DO ESCLARECIMENTO DE DÚViru,Q 



11 	Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos no endereço eletrônico http://m 
através do 	eletrônico maismedicos@saude.gov.br. 

11.2,, Registros formais de dúvidas sobre os Programas deverão ser apresentados através do Disq 
136, opção 1"8„ opção"1", com atendimento de segunda a sexta das 8:00h às 20h, e aos sábados das 8:00 às 
horário de Erasika-DF. 

ANEXO 
'TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO 
Projeto Mais Médicos para o Brasil 

MARCELO HENRIQUE DE MELLO 
Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde 

	 , portador do Documento de 
, Registro CRM ou RMS n° 	 , residente e domiciliado 

, nos termos da Portaria Interministerial n° 1369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, que dispõe 
sobre a implementação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, resolvem 
celebrar o presente Termo de Adesão e Compromiss6 para adesão ao Projeto, na forma disciplinada pelo Edital n° 18/2018-f' GTES/MS, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto a adesão do médico ao Projeto, bem como definir obrigações e responsabilidades 

mútuas para participar de aperfeiçoamento na atenção básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, mediante curso de 

especialização e atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá componente assistencial mediante integração ensino serviço. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MÉDICO NO PROJETO 

2.1. Para consecução do objeto estabelecido neste Termo de Adesão e Compromisso, o médico participante assume os 
seguintes compromissos, dentre outras regras definidas para o Projeto, no Edital e neste Termo de Adesão e Compromisso: 

a) exercer com zelo e dedicação as ações de aperfeiçoamento; 
b) observar as leis vigentes, bem como normas regulamentares; 
c) estar matriculado e com situação regular no curso de especialização ofertado por uma das instituições de ensino 

superior vinculadas à UNA-SUS; 

d) cumprir as instruções dos supervisores e orientações e regras definidas pela Coordenação do Projeto; 
e) observar as orientações dos tutores acadêmicos; 
f) atender com presteza e urbanidade o usuário do SUS; 
g) zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público; 
h) cumprir a carga horária semanal de 40 (quarenta horas) horas para as atividades de ensino, pesquisa e extensão nas 

'nidades Básicas de Saúde do município, conforme definido pelos supervisores e pelo Município, respeitando as possibilidades 

conferidas pelas Portarias n° 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, n°122 GM/MS, de 25 de Janeiro de 2011, n° 963GM/MS, de 27 
de Maio de 2013, e Portaria Interministerial n° 1, de 2 de Janeiro de 2014 e observadas as peculiaridades da assistência nos DSEI's 

i) tratar com urbanidade os demais profissionais da área da saúde e administrativos, supervisores, tutores e colaboradores 
do Projeto; 

j) levar ao conhecimento do supervisor e/ou da Coordenação Estadual do Projeto dúvidas quanto às atividades de 
integração ensino-serviço, bem como as irregularidades de que tiver ciência em razão dessas atividades; 

I) efetuar o registro de informações em saúde e das atividades vinculadas à integração ensino serviço desenvolvidas nas 

Unidades Básicas de Saúde (UBS), conforme Portaria Interministerial n° 2.395, de 05 de novembro de 2014 e respectivas alterações. 
O descumprimento do registro poderá acarretar aplicação de penalidade de suspensão do pagamento da bolsa prevista no art.4° da 
referida Portaria; 

m) observar as instruções e normativas pedagógicas das Instituições de ensino Supervisoras; e 
n) manter atualizado os dados cadastrais constantes no formulário eletrônico disponível no sítio maismedicos.gov.br  

através do seu acesso pessoal ao Sistema de Gerenciamento de Programa-SGP. 

2.2. As atividades de pesquisa, ensino e extensão dos médicos participantes para o Projeto Mais Médicos se dará na forma 
disciplinada na Portaria Conjunta n°1/SGTES/MS/SESU/MEC, de 21 de janeiro de 2014 e respectivas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES APLICÁVEIS AOS MÉDICOS PARTICIPANTES 
3.1. É vedado ao médico participante do Projeto: 

a) ausentar-se das atividades a serem realizadas durante as ações de aperfeiçoamento sem prévia autorização do 

tu-RA u/v, 
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TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
	 PARA ADESÃO AO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL. 

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, CNPJ n° 03.274.533/0001-50, neste ato representado por MARCELO HENRIQUE MELLO, 
Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - Substituto, com endereço na SRTVN 702, via W5 norte, Asa Norte, 
Edifício PO 700, Brasília-DF, CEP 70.723-040,e 
Identidade/Passaporte n° 	 , CPF n° 
em 



;Mirar, sem prévia anuência do Município ou do supervisor, qualquer documento ou objeto do local de 
ações de 	 ento; 

opor resistência injustificada à realização das ações de aperfeiçoamento que envolvam atendimento 

0) receber valores ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atividades no Projeto, divers 
PO o ProjetP; 

e) recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado pelos supervisores, tutores acadêmi 
d i'Projeto; 

f) solicitar realocação, após início das atividades no Programa, exceto nos casos em que o ente fede 
ão4 sem justo motivo, ou venha a ser descredenciado por decisão da Coordenação Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DA COORDENAÇÃO DO PROJETO 

4.1. Constituem obrigações do Ministério da Saúde e da Coordenação do Projeto: 
a) receber as inscrições dos médicos interessados em participar do Projeto; 
b) selecionar, conforme regras previstas no Edital, os médicos inscritos no Projeto; 
c) avaliar a conformidade dos documentos, declarações e informações apresentados pelos médicos em relação às regras 

do Projeto; 

d) encaminhar os médicos participantes para os Municípios para realização das ações de aperfeiçoamento; 
e) ofertar aos médicos participantes curso de especialização oferecido pelas instituições de educação superior brasileiras 

vinculadas ao Sistema Universidade Aberta do SUS (UNA-SUS); 
f) assegurar aos médicos participantes acesso a inscrição em serviços de Telessaúde para execução das atividades de 

-,nsino, pesquisa e extensão no âmbito do Projeto; 
g) garantir o pagamento da bolsa-formação ao médico participante do Projeto durante todo o período de participação nas 

ações de aperfeiçoamento, observadas as condições do Edital e da legislação do Projeto; 
h) custear ajuda de custo e passagens, nos termos do Edital; 

i) providenciar junto à Coordenação do Projeto e à Coordenação Estadual do Projeto as medidas necessárias para 
efetivação das regras previstas no Projeto; e 

j) adotar as providências necessárias para execução do Projeto. 
CLÁUSULA QUINTA - DO COMPROMISSO 

5.1. O médico participante do Projeto declara conhecer e atender integralmente as regras da Lei n° 12,871, de 22 de 

outubro de 2013, da Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, as exigências do Edital n° 18/2018-SGTES/MS 

e deste Termo de Adesão e Compromisso, não podendo, em nenhuma hipótese, delas alegar desconhecimento. 

5.2. O descumprimento das condições, atribuições, deveres e incursão nas vedações previstas no Projeto sujeitará o 
médico participante às penalidades previstas na Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, na Portaria Interministerial n° 
1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e no Edital n° 18/2018-SGTES/MS. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente instrumento terá a vigência de 36 (trinta e seis) meses, a contar do início das ações de aperfeiçoamento, 

podendo ser prorrogado mediante celebração de termo aditivo nas hipóteses previstas na Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, na 

,&ortaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e no Edital n° 18/2018-SGTES/MS. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. O presente Termo de Adesão e Compromisso poderá ser rescindido, durante o prazo de vigência, por mútuo 

consentimento ou unilateralmente por qualquer um dos partícipes, nas hipóteses previstas na Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, 

na Portaria Interministerial n° 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e no Edital n° 18/2018-SGTES/MS, mediante manifestação 
encaminhada ao Ministério da Saúde via SGP. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

8.1. O presente Termo de Adesão e Compromisso deverá ser publicado em extrato no Diário Oficial da União, às expensas 
do Ministério da Saúde. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

9.1. As eventuais alterações do presente Termo de Adesão e Compromisso serão realizadas por meio de termo aditivo 
acordado entre os participes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

10.1. Eventual controvérsia surgida durante a execução do presente Termo de Adesão e Compromisso poderá ser dirimida 

administrativamente entre os participes ou, em seguida, perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal da 

Advocacia-Geral da União e, se inviável, posteriormente perante o foro da Justiça Federal- Seção Judiciária do Distrito Federal. 

E por estarem de pleno acordo, firmam este instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Brasília-DF, 	de 	de 	 
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Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  
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Processo...: 
Interessado: 
Assunto 	 

1-4600/2016 
SENMAU (9743) 
ALTERAÇÃO DE LEI (901) 

04/12/2018 13:54:48 
SEMSAU - SECRETARIA MUN. DE SAUDE (85) 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 

Data 

  

  

Origem 	 
Destino 	 

Despacho 

  

Segue o processo com todas as reivindicações solicitadas pela PROCURADORIA JURIDICA , resaltando que o 
orçamento consta na proposta orçamentária de 2019 . 

Ouro Preto do Oeste/RO, 4 de dezembro de 201a 

CRISTIANO RAMOS PEREIRA 
ASSESSOR ESPECIAL DA SEMSAU 



 

Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
Procuradoria Jurídica 

<et.. 	0. OXL:  
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PARECER JURÍDICO E;;'3--1-5/2018 

INTERESSADO: Câmara Legislativa Municipal 

ASSUNTO: Alteração Da Lei n. 2009 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 
PROCESSO N.: 4600/2018 

DATA:10/12/2018 

1- RELATÓRIO 

Veio o processo com pedido de elaboração do referido Projeto de Lei para 

alterar artigo da Lei 2009 de 19/11/2013 que visa ao reconhecimento das mudanças nas 

condicionalidades de ingresso de médicos brasileiros, ocorrido a partir do Edital de n.018 de 

19/11/2018, que é adesão ao Programa de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde-
Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

Vale ainda informar que conforme consta na Justificativa da Pasta as fls.02, a 

média de valores de alugueis praticadas no comércio local, está dentro do valor proposto neste 

ato apresentado pela SEMSAU. A propositura encontra sua justificativa demonstrado no 

presente processo acompanhado da Lei que será alterada, ainda o Edital, Quadro Auxiliar de 

Detalhamento da Despesa. É o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar. 

Inicialmente ressalto que o Parecer Jurídico tem por objetivo uma análise 

técnica de suas disposições, ou seja, se as mesmas respeitam as exigências constitucionais e 

legais, remanescendo aos nobres Vereadores, o estudo sobre a viabilidade da alteração 

constante no referido Projeto. Contudo no presente caso específico o Parecer será quanto a 
sua finalidade e formalização. 

Esta Procuradoria opina pela instituição ao Projeto de Lei em epígrafe, desde 
que seja obedecido os princípios basiladores da Administração Pública Municipal. 

É o Parecer, s.mj. 

 

R 	LETE DE J. BARROS 

Procurad • ra Jurídica-Port.11572-17 
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Processo...: 
Interessado: 
Assunto .... : 

Data ....... : 
Origem 	•  

Destino .... : 

1-4600/2018  
SEMSAU (9743) 
ALTERAÇÃO DE LEI (901) 

12/12/2018 10:38:52 
PJ - PROCURADORIA JURIDICA (79) 
GABINETE DO PREFEITO (71) 

.5Ts 	?Noenummear 

O p 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 

04.380.507/0001-79  
Praça da Liberdade, 1156 - Bairro Jardim Tropical 

www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

Despacho 

SEGUE PROCESSO COM O PARECER JURIDICO n2 835/2018 E PROJETO DE LEI ELABORADO PARA ASSINATURA. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 12 de dezembro de 2018. 

Kelle Apare,  id 
Ass. Exec. da P 

as dos Santos 
uradOria Jurídica 
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